
CONCURSO FOTOGRÁFICO:”GRATIDÃO ALFA Educação”  

REGULAMENTO 

 

O Centro Universitário Alves Faria Ltda – UNIALFA , torna público a abertura do período 

de inscrições para o Concurso Fotográfico com o tema “Gratidão ALFA Educação”, na 

forma deste regulamento. 

 

Capítulo 1 – DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 1° - Este regulamento é um documento composto pelo conjunto de disposições que 

regem o concurso fotográfico “Gratidão ALFA Educação. ” 

Art. 2° - O concurso fotográfico Gratidão ALFA Educação é promovido pelo Centro 

Universitário Alves Faria, através da área de Marketing. 

Art. 3° - Todos os participantes do concurso serão considerados conhecedores deste 

documento e da legislação, vigentes, aos quais ficam subordinados. 

 

Capítulo 2 –  TEMA 

Art. 4° - O concurso fotográfico contempla o tema  “Gratidão ALFA Educação.” 

§1° - O participante que se inscrever deverá enviar uma única foto de um momento que 

tenha marcado sua vida com a ALFA Educação, vivido em alguma das instituições de 

ensino da mantenedora: UNIALFA, Colégio ALFA ou FADISP. 

  

Capítulo 3 – OBJETIVO 

Art. 5° -  O concurso de fotografia “Gratidão  ALFA Educação” tem por objetivo resgatar, 

ao longo de seus vinte anos, momentos em que tenha marcado a vida do participante 

de forma ativa ou através do fornecimento de seus serviços à comunidade em geral. 

 

Capítulo 4 – PÚBLICO ALVO 

Art. 6° - O concurso é aberto aos acadêmicos, egressos, docentes e colaboradores 

administrativos e ex-funcionários da  UNIALFA, Colégio ALFA e FADISP. 

 

Capítulo 5 – INSCRIÇÃO E PARTICIPAÇÃO 

Art. 7° - A inscrição é gratuita, cada participante poderá enviar uma única foto, com  

legenda.  Os participantes também devem informar: 

Nome completo; 
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Grau de ligação com a ALFA Educação (acadêmico, egresso, docente, colaborador 

administrativo, ex-funcionário); 

Evento/situação/tema da foto; 

Data da foto  (mês/ano). 

A foto poderá ser colorida ou, em preto e branco,  e deverá ser em formato JPEG ou 

PNG (melhor resolução possível). O arquivo deve ser enviado exclusivamente para o 

para o e-mail  suzana.silva@unialfa.com.br , com o título Concurso Fotográfico, dentro 

do prazo de inscrição. 

 

Capítulo 6 – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

Art. 8° - Ao final do período de inscrição, a comissão avaliadora se reunirá para 

selecionar, as três fotos que mais representam o  tema proposto,  sendo classificadas 

em : primeiro, segundo e terceiro lugar. 

 

Capítulo 7 – AVALIAÇÃO 

Capítulo 9° - fotografias enviadas serão avaliadas por uma Comissão Avaliadora 

composta  representantes da ALFA Educação,   e do Grupo José Alves. 

A  saber: 

Reitor do UNIALFA/Diretor do Colegio ALFA/Diretor Superintendente da FADISP – Carlos 

Eduardo Trindade; 

Coordenadora dos Cursos de Comunicação e Negócios da   UNIALFA – Maria Regina 

Lima; 

Diretor de Marketing da Holding  GJA – Cristiano de Araújo Lopes 

Gerente de  Marketing e Vendas da ALFA Educação – André Oliveira Felipe. 

 

Capítulo 8 – DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

Art. 10° - A divulgação  dos vencedores ocorrerá em local e horário que será divulgado 

oficialmente no site  da UNIALFA. 

 

Capítulo 9 – CRONOGRAMA 

Inscrições: 15/09/2020  a 23/10/2020. 

Avaliação das fotos: 26 a 28/10/2020. 

Divulgação dos vencedores: 30/10/2020 
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Entrega dos troféus: 04/11/2020. 

 

Capítulo 10 – CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Art. 11° - O participante do Concurso Fotográfico: “Gratidão ALFA Educação”, a partir da 

inscrição autoriza o uso de sua foto, seu nome e imagem, no site e nas mídias sociais da 

UNIALFA, FADISP e Colégio ALFA, sem qualquer ônus para a ALFA Educação; 

Art. 12° - Fotos inscritas, que expuserem o rosto de outras pessoas, que não seja do 

próprio participante deverá vir acompanhada de autorização de uso de imagem; 

Art. 13º - As fotos vencedoras poderão ser utilizadas para compor material informativo 

sobre os 20 anos da ALFA Educação. 

Art. 14° - Todo participante deste concurso declara, no ato de sua inscrição conhecer e 

concordar com este regulamento; 

Art.15° - Os casos omissos a este regulamento serão resolvidos pela Comissão 

Avaliadora. 

 

 

 

André Oliveira Felipe 

Gerente de Marketing e Vendas 

 

 

 

 

 

Goiânia, 10 de setembro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 


